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Sucupira do Riachão (MA),20 de dezembro de2022

LEI N" 135t2022

VISA ''INSTITUIR O DIA MUNICIPAL
DAS QUEBRADEIRAS DE COCO
BABAÇU'' DO MUNICÍPIODE
SUCUPIRA DO RIACHÃO _ MA".

O Prefeito do Município de Sucupira do Riachão, Estado do Maranhão, no uso das atribuições

que pela Lei Orgânica lhe são conferidas, FAZ SABER que o Poder Legislativo Municipal,

editou e aprovou, e ele, ern nome do povo, sanciona a seguinte LEI

Art. 0l - Institui-se o Dia Municipal das Quebradeiras de Coco Babaçu.

Art. 02 - Fica Instituído o Dia 25 de Abril, como o Dia Municipal das Quebradeiras de Coco

Babaçu no Municipio de Sucupira do Riachão - MA.

Art. 03 - As comemorações alusivas ao Dia Municipal das Quebradeiras de Coco Babaçu, de

que trata esta Lei passa a integrar o calendiírio oficial do município.

Art. 04 _ A principal comemoração alusiva a este dia será uma competição de quebra de Coco

entre homens e mulheres que poderão se inscrever na secretária de Agricultura conforme

anunciado o evento.

Parágrafo único: Poderão se inscrever para a competição no Máximo 20 pessoas entre homens

e mulheres, a seleção será feita por ordem de chegada.

Art. 05 _ A competição da quebradeira de coco poderá ser Organizada pela Secretaria de

Agricultura, Sindicato Rural, Câmara Municipal e Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão

- MA.

Art. 06 _ Serão Premiados os 3 primeiros colocados que mais quebrarem coco num tempo

estipulado, para conferência será utilizado uma balança digital.
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Parágrafo único: A premiação que trata o Artigo anterior será feita da seguinte forma:

Primeiro lugar 500, 00 (quinhentos reais) segundo lugar 300,00 (trezentos reais) terceiro lugar

200,00(duzentos reais). Os demais participantes receberão uma gratificação pela participação.

Art. 07 _ Esta Lei entra em vigor a partir de sua Publicação

Gabinete do Prefeito de Sucupira do Riachão, Estado do Maranhão, aos vintedias do rnês de

dezembro do ano de dois mil e vinte e dois.

l,Bz.^t,
Wa Rodrigues de

Prefeito Municipal
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Sancionada, registrada e numerada a presente Lei, que "VISA INSTITUIR O DIA

MUNICIPAL DAS QUEBRADEIRAS DE COCO BABAÇU" DO MUNICÍPIO DE

SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA", no gabinete do prefeito municipal de Sucupira do

Riachão, sob o número 135DA22, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte

e dois.

Sucupira do Riachão (MA), 20 de dezembro de2022

t ny-"lo
Walterlins Rodrigues de

Prefeito Municipal
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pREFEITURÂ MUNtctpal DE sucuptRA Do RtacHÃo

LEt t{r 135/2022

LEI r 135/2022
Sucupira do Riachão (MA),20 de dezembro dê 2022
vlsA "tNsTtTUtR o DtA MUNlClpAr DAs QUEBRADETRAS DE COCO
BABAçU" Do MUNtcipto oE sucuptRÁ Do RtAcHÀo - MA".
O Prefeito do Município de Sucuplra do Riacháo, Estado do Maranhã0,
no uso das atribuiçôes que pela Lei Orgânica lhe sáo conferidas, FAZ
SABER que o Poder Legislativo Muni(ipal, editou e aprovou, e ele, em
nome do povo, sanciona a seguinte LEI
AÍt.01 - lnstitui-se o Dia Municipal das Quebradeiras de Coco Babaçu.
Art.02 - Fica lnstituído o Dia 25 de Abril. como o Dia Municipal das
Quebradeiras de Coao Babaçu no l4unicípio de Sucupira do Ria(hão -
MA.

Art, 03 - As comemordçôes alusivas ao Día Municipal das Quebradeiras
de Coco Babaçu, de que trata esta Lei passa a lntegrar o calendário
ofi[ial do municÍpio.
Art. 04 _ A pÍincipal comemoração alusiva a este dia será uma
competiçáo de quebra de Coco entre homens e mulheres que poderão
se inscrever na secretária de AgricultuÍa coníorme anun€iado o evento.
ParágÍ o único: PodeÍão se inscrever para a competição no Máximo
20 pessoas entre homens e mulheres, a seleçáo seÍá feita poÍ ordem de
chegada.
Art. 05 _ A competiçáo da quebÍadeiÍa de coco poderá ser organizada
pela SecÍetâria de AgíicultuÍa, Sindicato Rural, Câmara lrunicipal e

Prefeitura Municipalde Sucupira do Riachão - MA.

Art. 06 _ seÍâo Premiados os 3 primeiros colocados que mais
quebraÍem coco num tempo estipulado, para conferência será utilizado
uma balançâ digital.
Parágrâfo único: A premiâção que trata o Artigo anterior será feita da

seguinte forma: PrimeiÍo lugar 500, 00 (quinhentos reais) segundo lugar
300,00 (trezentos Íeais) teÍceiro lugar 200,00{duzentos reais}. os
demais participantês receberáo uma gratiícação pela participaçã0.

Art. 07 _ Esta Lei entra em vigor a partir de sua Publicação.

Gabinete do Prefeito de Sucupira do Riachã0, Estãdo do Maranhâo, aos

vinte dias do mês de dezembÍo do ano de dois mil e vinte e dois.

walteÍllni Rodrlgo de Azevedo
Prefeito Municipal
Sancionadà, registrada e numerada a presente Lei, que 'VlsA
INSTIÍUIR O DIA MUNICIPAL DAS QUEBRÂDEIRAS DE COCO BABAçU' DO

MUNIcíPlo DE sucuPlRA Do RIAcHÃo - MA", no gabinete do preÍeito

municipalde Sucupira do Riachã0, sob o número 135f2022, aos vinte
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois.

Sucupirã do Riachão (MA), 20 de dezembro de 2022

Walterlins Rodrigues de Azevedo

Prefeito Municipal

Publicado por: FRANCTSCO ADRIANO DAS NEVES GARCEZ

Código i dentifr cador : 65 1 63b67 0c7 1 I eS e4e890Í6928 c801 3

TEnMo oE ÀDruDtcaçÃo - ToÍ|laDA DE PREço Ne oo3n022

rrtuo oe loluorcaçÃo

ÍorrtÂDA DE PRIçO Ns 0032022
PROCÊSSO AOÍtlll{ISTRATIVO Le 425.415n022
O Proresso Licitatório, na modalidade Tomada de Preço, tendo como

oBtETo: Âdequaçáo de estrâdâ§ vlctnals no irurllcíplo da
Sucuplra do Rlacháo - MA, corÍormG contrâto de rePasse no

912277f2021 - MAPÂy'C^IXA, foi realizado de a(ordo com a legislaçáo

pertinente, náo tendo sido apresentados recursos ou impugnações.

Sendo asslm fica declarôdê como vencedora a empresa l. W' SOUSÂ

Lllla EIREL! EPP, Citpj 08.672.02710001-32, COM O VALOR TOTAL
DE R$ 477.303.91 (QUATROCEiITOS E SETENTA E SETE i{IL,
ÍREzENTos E TRÊs REÂts E NovEitrÀ Ê uM cE TAvos).
ADJUDICO o presente certame licitatório, submetendo tâl decisão à
(onsideração do 5r.i Prefeito luunicipal, para HOMOLOGACÂO.
Assim, nâo hav€ndo dúvidas quanto à empresa vencedora, dou como
leqal o presente processo.

Sucuplra do Riachão - [{4,08 de dezembro de 2022.

WaltêÍllns RodÍigucs dc Azcvcdo
PÍef!ito l.luÍliclpal

Publicado por FRANCISCO ADRIANO DAS NEVES GARCEZ

Código identiíicadot: 48ab37 1Jb9ac36136d0efbclc9887 ad3

TERMo DE Ho[oLoGAçÃo - ToMÀDA DE FREço t{" oo3/2022

TERMo DE HoMoLoGAçÂo

O Prefeito Municipal, no uso de atribuições constitucionais, e tendo em

vista o ronteúdo do pÍesente pÍocesso regular de licitaçào na
modalidade TOiIADÂ DE PREçoS Ne 003/2022 - tipo MenoÍ Preço
por ltem, HOMOLOGO para fins de diÍeito â p/oposta en(aminhade e

assinada pela empresa J. w, SoUSA LIMA EIRELI EPP, cÍ{P,
08,672.027/000l-32, com o valor total dc Rl 477.103,91
(QUATROCIÍ{TO§ E SETEI{TA E SEÍE I,IIL, TREZENTOS E TRÊS
REAIS E I{OVEI'ITA E Ulí CE TAVOS}, já men(ionado na pÍópria ata
da comissào Permanente de Licitaçáo.
Assim, determino que os seryíços contábeis deste Município façam o

registro na forma da Legislação em vigor e aplicada à espécie, visando

assegurar os compromissos ora assumidos. CUMPRA-SE NA FORMA

RECOMENDADA.

GAB|I|EÍE Do PREFEIÍo DÊ sucuptRÀ Do RlacHÀo - MA, 12 DE

DEZEMBRO DE 2022.

waltêrllns Rodrigues de Azevedo
Prefeito i,luniclp.l

Publicado por: FRANC,SCO ÁDRTANO DÁ5 NEVES GARCEZ

Códiqo identiÍicadot : tbi e afi 0b120 a2 9 366c3 89 I e 3b09 ee43

PR.EFEIÍtJRÂ MUt'ICIPAL DE TASSO FRAGOSO

col{TRATO Nr. 090/2022 - CPL - PROCESSO ADlrlt{ISTRATIVO Nc

037/2022 - pREGAo ELETRô tco tle 012/2022.

EXTRÂTO DE COtÍIRATO. CONÍRATO NO. O9O/2022 . CPL . PROCESSO

ADMtNtsrRATlvo Ne 03712022 - PREGÃo ELETRÔNlco Ne 012/2022.

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N! 038/2022. COÍ{TRATÀÍITE:
PrefêituÍa Municipal dê Tasso fragoso/MA, cNP, no 06.997 563/0001-82,

através da secretaria Municipal de Juventud€. coflÍRATADÂ: J. L. DE

CASTRo - ME, inscrita no CNPJ 13.262.24710001-29, estabelecidà na

Rua 07, na 448, Bairro Nazaré, na cidade de Balsas - MA: OBTETO:

Prestação de serviços de organizaçã0, produção e realização de

eventos de interesse da Prefeitura Municipâl de Tasso Fragoso/MA:
VALOR TOTAL Ri 1,181.788,81 (um milhão cento oitenta um mil
setecentos oitenta oito reats e oitenta um centavo)' OOÍAçÃO
oRçaÍrlE TÁRn: 13.392.0007.2-030 - Realizaçáo de Evertos culturais
e Festividades Comemorativas, 3,3.90.39.00.00 500 - Outros Serviços

de Íerceiros - Pessoa Jurídica. vlGENclA: 21 de dezembro de 2023.

DÂTA DA ASSIÍ{ATURÂ:21 de dezembro de 2022 - ROBERTH

CLEYDSoN MARTINS CoELHo, CPF nc 407.566.533-0il - PÍeÍeito
Municipal de Tasso Íragoso/MA e jARDENIA LOPES DE CASTRo,

www.famem,org. br 49t52

sáo LUís, QUINTA * 22 DE DEZEMERO DE 2022 * AÍ{O XVI * Ns 3OO5
tssN 2763_860X
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Sucupira do Riachão (MA),20 de dezembro de2022

OFÍCTO SECAP N' 062/2021
Câmara Municipal de Vereadores

Senhora Presidente,

LEI N' 13512021- Estamos encaminhando a Vossa Excelência, a LEI N' 135/2022 que "VISA

INSTITUTR O DIA MUNICIPAL DAS QUEBRADEIRAS DE COCO BABAÇU'' DO

MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA-, devidamente sancionada pelo Exmo.

Seúor Prefeito Walterlins Rodrigues de Azevedo, conforme leis vigentes, para registro nessa Augusta

Casa.

2. Aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Walterlins Rodrigues de

Prefeito Municipal

Exma. Senhora

Carmelia Maria Oliveira Lima

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Sucupira do Riachão - MA

J,,
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